
LEI N.º  2.195                                                                           DE  19 DE DEZEMBRO DE 2003 

 

 

 

DISPÕE SOBRE DIRETRIZES NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS                                        

PÚBLICOS, AQUISIÇÃO DE BENS PELO EXECUTIVO                                              

MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

 

 

             Faço saber que a Câmara Municipal de Araguaína, APROVOU e eu Prefeita Municipal, 

no uso de minhas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Sanciono a 

seguinte Lei: 

 

           Art. 1º. Aplicam-se as regras genéricas de Licitações Públicas às contratações  realizada  

pelo Executivo Municipal. 

  

          Art. 2º. Na formulação  de políticas de gestão dos serviços públicos. Observar-se-á: 

 

            I – economicidade; 

 II – segurança; 

 III – durabilidade; 

 IV – comodidade; 

 V – continuidade dos serviços públicos essenciais. 

 

 Art. 3º. Nas contratações que  implicarem aquisição de bens, observar-se-á este 

procedimento: 

 

 I – requisição do órgão especifico; 

 

 II – constatação da existência de recursos orçamentários e disponibilidade financeira; 

 

 III – origem da verba; 

 

 IV – autuação do procedimento nos moldes forenses, do primeiro ao último ato praticado 

nos autos; 

 

 V – estimativa do custo da aquisição dos bens, através de pesquisa de mercado realizado 

pela Divisão de Compras; 

 

 VI – prática dos procedimentos necessários à obtenção da melhor proposta, na forma 

estabelecida no art. 3º da Lei 8666/93. 

 

 VII – apreciação do aspecto formal do procedimento pelos órgãos de controle interno e 

externo, na forma do que estabelece  a Lei Orgânica e demais legislação aplicável à espécie. 

 

 Art. 4º. Nos procedimentos inerentes à contratação de obras ou serviços.é primordial 

observar a necessária especificação do objeto da licitação, estimativa de seu custo, apresentação 

de projetos necessários,  bem assim a obediência ao disposto no art. 3º, com fixação  no 

instrumento convocatório, de garantia necessárias à implementação da obra ou serviços. 



 

 Parágrafo Único. Nenhuma obra ou serviço será executado  sem obediência prévia ao 

disposto neste artigo. 

 

 Art. 5º. Nas despesas realizadas sob o pálio da dispensa de licitação e/ou inexigibilidade 

desta, observar-se-á o procedimento estabelecida nos arts. 24, 25, 26 e 27 da Lei 8666/93, sempre 

precedida de justificativa aprovada pelo ordenador da despesa. 

 

 Art. 6º. Constatada a  conveniência e o  interesse público, o Executivo Municipal tem 

autonomia plena e  exclusiva para proceder a  adoção de medidas para execução indireta dos 

serviços públicos, de acordo com os requisitos estabelecidos no art.2ª desta Lei, em face da 

autonomia constitucional dos Poderes sendo esta Lei instrumento regulador das  contratações do 

Executivo Municipal. 

 

 Art.7º . Sempre que  necessário, será  previamente ouvido o órgão técnico destinatário  

dos bens objeto  da contratação  de modo que seja  aferido o critério de padronização adotado ou a 

compatibilidade técnica dos bens ofertados com aqueles oriundos da especificação do Executivo 

Municipal. 

 

 Art. 8º. Nas despesas custeadas com  recursos  oriundos de  outros entes da Administração 

Públicas, constituem pressupostos para execução da despesa: 

 

a) juntada do convênio nos  autos; 

b) observância ao plano de trabalho e/ou aplicação; 

c) implementação da contrapartida do Município. 

 

Parágrafo Único. A compatibilidade do objeto da despesa com a destinação da verba,  

inclusive as receitas de destinação constitucional, será aferida pelo órgão de execução dos 

serviços públicos. 

 

          Art. 9º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

  

 GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE ARAGUAÍNA, ESTADO DO 

TOCANTINS, aos 19 (dezenove) dias do mês de Dezembro de 2003. 

 

 

 

VALDEREZ CASTELO BRANCO MARTINS 

Prefeita Municipal 

 

 

         


